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SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/MT  
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PAUTA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO GROSSO CIB/MT 
Data: 05 MARÇO DE 2026 

Horário: 08:00 às 12h00 

Local: HOTEL FAZENDA MATO GROSSO 

Endereço: R. Antônio Dorileo, 1100 - Coxipó, Cuiabá - MT, 78085-230 

 

I - CONFERÊNCIA DE QUÓRUM E MESA DE ABERTURA  

 

II - APROVAÇÃO DA ATA: 01ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB/MT DE 06.02.2026  

 

III - INCLUSÃO DE PAUTA 

 

IV - PACTUAÇÕES  

EMENTA 
01 Dispõe sobre a homologação da Resoluções CIB/MT Ad Referendum nº 011 de 12 de fevereiro de 2026, que aprova o 

Cofinanciamento Estadual Excepcional de investimento para aquisição de 01 (uma) ambulância, no valor de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), para o município de Chapada dos Guimarães, situado na Região de Saúde Baixada 

Cuiabana, Estado de Mato Grosso. 

02 Dispõe sobre a homologação da Resoluções CIB/MT Ad Referendum nº 012 de 20 de fevereiro de 2026, que aprova a 

troca de gestão no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), de Gestão Municipal para Gestão Dupla, 

do Hospital e Maternidade Amo a Vida (CNES 4459733) localizado no município de Nova Xavantina, Estado de Mato 

Grosso, para atender os usuários do Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso. 

03 Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 63000720676202500, referente a recurso de Programa do Ministério da Saúde, 

conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.916, de 6 de maio de 2025, no valor R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), 

para o Custeio do MAC (Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, no âmbito do Estado de Mato Grosso.  

(SES-PRO-2025/92609) 

04 Dispõe sobre a aprovação do Detalhamento Técnico para ampliação do SAMU 192 e aprovação da habilitação de 01 

(uma) Unidade de Suporte Básico do SAMU 192, no município Bom Jesus do Araguaia , situado na Região Médio 

Araguaia / Macrorregião Leste do Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2025/65581) 

05 Dispõe sobre aprovação da 1ª proposta apresentada pelo Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Araguaia  e Xingú -

CISAX no valor de  R$ 2.511.464,40 (Dois Milhões quinhentos e onze mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e 

quarenta centavos) para realização de procedimentos eletivos ambulatoriais e hospitalares de média e alta 

complexidade do Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames 

Complementares Eletivos. (SES-PRO-2026/05647) 

06 Dispõe sobre aprovação da 2ª proposta apresentada pelo Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Araguaia CISA no 

valor de  R$ 4.706.743,62  (quatro milhões setecentos e seis mil setecentos e quarenta e três reais e sessenta e dois 

centavos) para realização de procedimentos eletivos ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade do 

Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos. 

(SES-PRO-2026/02342) 

07 Dispõe sobre aprovação da 4ª proposta apresentada pelo Município de Paranaíta no valor de R$ 8.287.495,40 (Oito 

milhões duzentos e oitenta e sete mil quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos) para realização de 

procedimentos eletivos ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade do Programa Fila Zero na Cirurgia 

- Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos. (SES-PRO-2026/11612) 

08 Dispõe sobre aprovação da 2ª proposta apresentada pelo Município de Ribeirão Cascalheira no valor de R$ 475.348,50 

(quatrocentos e setenta e cinco mil e trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos) para realização de 

procedimentos eletivos ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade do Programa Fila Zero na Cirurgia 

- Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos. (SES-PRO-2026/05856) 
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09 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação dos 

serviços de saúde, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para o município de Canarana, situado na Região 

de Saúde Médio Araguaia, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/05876) 

10 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento para aquisição de ambulância 

tipo UTI, no valor de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), para o município de Lambari D´Oeste, situado na 

Região de Saúde Oeste Matogrossense, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/11333) 

11 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação dos 

serviços de média e alta complexidade, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para o município de Lucas 

do Rio Verde, situado na Região de Saúde Teles Pires, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/05562) 

12 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para Fortalecimento das ações de 

Atenção Básica, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para o município de Novo Horizonte do Norte, situado 

na Região de Saúde Vale do Arinos, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/12685) 

13 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para Fortalecimento das ações de 

Atenção Básica, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para o município de Novo Horizonte do Norte, 

situado na Região de Saúde Vale do Arinos, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/12686) 

14 

 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação das 

ações e serviços da Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para o município de 

Novo Horizonte do Norte, situado na Região de Saúde Vale do Arinos, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/12688) 

15 

 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento a saúde, no valor de R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais), para o município de Vale de São Domingos, situado na Região de Saúde Sudoeste, 

Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/12500) 

16 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de custeio, em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) cada, destinado à manutenção dos serviços e às adequações necessárias à futura conversão 

do Pronto Atendimento Municipal de Colíder em Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24 horas) do município de 

Colíder, situado na Região de Saúde Norte Mato-grossense, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/03840) 

17 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento, para aquisição de bicicletas 

elétricas e motocicletas para agentes comunitários de saúde e agentes de combate as endemias, no valor de R$ 

465.000.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais), para o município de Paranatinga, situado na Região de 

Saúde Sul, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/13307) 

18 

 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação dos 

serviços de média e alta complexidade, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para o 

município de Paranatinga, situado na Região de Saúde Sul Mato-grossense, Estado de Mato Grosso.( SES-PRO-

2026/13305) 

19 Dispõe sobre a aprovação de Complementação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento, no valor 

total de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para construção do Hospital Municipal Renilda de Fátima de Moraes, 

no município de Juruena, situado na Região de Saúde Noroeste Matogrossense, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-

2026/04537) 

20 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento, para reforma do Pronto 

Atendimento Municipal, no valor de R$ 1.862.061,07 (um milhão, oitocentos e sessenta e dois mil, sessenta e um reais 

e sete centavos), para o município de Denise, situado na Região de Saúde Médio Norte, Estado de Mato Grosso. (SES-

PRO-2026/13154) 

21 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação dos 

serviços de atenção básica e/ou media complexidade, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para o município 

de Poxoréu, situado na Região de Saúde Sul Mato-grossense, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/12119) 

 

22 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento para aquisição de veículo tipo 

VAN, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para o município de Claudia, situado na Região de Saúde 

Teles Pires, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/06795) 

 

23 

 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação dos 

serviços de atenção básica e/ou media complexidade, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para o 

município de Poxoréu, situado na Região de Saúde Sul Mato-grossense, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-

2026/12124) 
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24 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação das 

ações e serviços da Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para o município 

de Nobres, situado na Região de Saúde Centro Norte, Estado de Mato Grosso.( SES-PRO-2026/09086) 

 

25 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento para construção de Hospital 

Municipal, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para o município de Tapurah, situado na Região de 

Saúde Teles Pires, Estado de Mato Grosso.( SES-PRO-2026/05727) 

26 

 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento, para adequação e ampliação 

d Pronto Atendimento, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para o município de Colíder, situado na 

Região de Saúde Norte, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/12183) 

27 

 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento para reforma e ampliação de 

UBS, no valor de R$ 692.056,57 (seiscentos e noventa e dois mil cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), 

para o município de Carlinda, situado na Região de Saúde Alto Tapajós, no Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-

2026/12671) 

28 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação dos 

serviços de atenção básica e/ou media complexidade, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para o município 

de Ponte Branca, situado na região de saúde Garças Araguaia, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/14680) 
29 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio das ações e serviços de atenção básica 

e/ou média complexidade, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para o município de Querência, situado na 

Região de Saúde Médio Araguaia, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/13394) 

30 

 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento para ampliação do terceiro andar 

do Hospital e Pronto Socorro Municipal e aquisição de equipamentos médico-hospitalares, no valor de R$ 3.504.898,96 

(três milhões quinhentos e quatro mil oitocentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos), para o município de 

Cuiabá, situado na Região de Saúde Baixada Cuiabana, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/12237) 

 

31 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento para aquisição de um veículo, no 

valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), para o município de Gloria D´Oeste, situado na Região de Saúde 

Oeste Matogrossense, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/14429) 

 

32 Dispõe sobre a aprovação do cofinanciamento estadual para as Unidades de Pronto Atendimento – UPA 24h, no âmbito 

do Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-2026/10528) 

 

33 Dispõe sobre a aprovação da adesão da Associação Mato-Grossense de Combate ao Câncer (Hospital de Câncer – 

CNES 2534444) ao Componente Créditos Financeiros do Programa Agora Tem Especialistas. (SES-PRO-2025/73567) 

 

V – DEMANDA DO COSEMS (TRÊS MINUTOS) 

 

 

 

VI – INFORMES (TRÊS MINUTOS) 

 
✓ Escola de Saúde Pública do Estado - Informes - Residência em área multiprofissional e uni 

profissional da SESMT 

 

VII- APRESENTAÇÕES: 
 

✓ CADERNETA DA GESTANTE MATO-GROSSENSE (Coordenadoria de 
Oganização de Redes de atenção à Saúde / Suzana Albuquerque) 
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www.saude.mt.gov.br/unidade/cib 

 
 

 

 
03ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB/MT SERÁ 

REALIZADA NO DIA: 27/03/2026 –  
Local: Município de Alta Floresta 

 
 
 

A SECIBMT RECEBERÁ DOCUMENTAÇÃO E TEMAS 
PARA COMPOR A PAUTA ATÉ O 

DIA: 16/03/2026 
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